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12º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 027/2021

- LEI Nº 10.520/02; _
- LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇOES;
- DECRETO MUNICIPAL Nº 966 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009; _
- PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 315/2020 - PREGAO Nº 941/2020 - EDITAL Nº 066/2020;
- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÓES VIGENTES PERTINENTES A MATERIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo determinado, de um lado,
PREFEITURA MUNICIPAL D E  POTIM, Estado de São Paulo, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrita nO CNPJ/MF
sob nº 65.042.855l0001-20, com sede na  Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, n a  Cidade de  Potim, devidamente
representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de identidade
RG nº 28.111.140-6 SSP/SP e inscrita nO CPF/MF sob nº 266.064.008-48, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, nº 485 - Apartamento nº 01, Bairro Centro, denominada simplesmente
"CONTRATANTE”, e a empresa CARPER - SERVIÇOS MÉDICOS E MEDICINA OCUPACIONAL SIS LTDA, inscrita
nO CNPJ sob nº 20.420.424/0001-12, com sede na Rua Sinésio Martins Neto, nº 115, Bairro Conjunto Residencial
Esplanada do Sol, São José dos Campos/SP, representada na forma de seu contrato social pelo Sr. CÉSAR
AUGUSTO RAMOS NETO, RG nº 67.334.301 e CPF nº 960.064.398-91, na qualidade de vencedora dO Pregão Nº
041/2020, doravante denominada CONTRATADA, nos termos d a  Lei Federal nº 8.666, de  2 1  d e  junho de  1993, e
alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de  julho de  2002, e Decreto Municipal nº  543/2010 e 549/2010, resolvem aditar
O contrato com as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO (ªlETO:
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

C_LÁUSULA SEGUNDA —QOS VALORES:
Renova-se O valor contratual total de R$ 1.612.319,66 (um milhão e seiscentos e doze mi l  e trezentos e dezenove
reais e sessenta e seis centavos) divididos conforme planilha abaixo.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTONISTAS 12 HORAS ( 3 1
01 PLANTõEs DE 12 HORAS POR MES), CONFORME TERMO DE sv  365 R$ 1.429,90 R$ 521.913,50

REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA PEDIATRA

02 PLANTõEs DE 8 HORAS (9 PLANTõEs DE 8 HORAS POR MES), SV 103 R$ 1.547,45 R$ 159.387,35
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA PSIQUIATRIA

03 PLANTOES DE 8 HORAS ( 5  PLANTÓES DE 8 HORAS POR MES, SV 103 R$ 1.485,54 R$ 153.010,62
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA GINECOLO- (&

04 GIA E OBSTETRICIA PLANTOES DE 8 HORAS (5  PLANTOES DE 8 SV 103 R$ 1.470,06 R$ 151.416,18I(
HORAS POR MES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. ( x
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA CIRURGIA N “

05 GERAL PLANTõES DE 4 HORAS (5  PLANTÓES DE 4 HORAS POR SV 52 R$ 1.268,91 R$ 65.983,32
MES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

06 PLANTOES DE 8 HORAS ( 9  PLANTÓES DE 8 HORAS POR MES, sv 103 R$ 1.897,15 R$ 195.406,45
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA PARA PRO-

07 GRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA POR 40 HORAS SEMANAIS TOTA- sv 12 R$ 18.095,22 R$ 217.142,64
LIZANDO 200 HORAS MENSAIS, CONF. TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLINICA MEDICA NA ÁREA DE

08 INFECTOLOGIA PLANTOES DE 4 HORAS (5  PLANTõES DE 4 SV 52 R$ 1.299,85 R$ 67.592,20
HORAS POR MES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA PARA
MEDICINA DO TRABALHO PLANTOES DE 8 HORAS (4

ªº PLANTÓES DE 8 HORAS POR MES, CONFORME TERMO DE SV 52 “1547” Mªºª467º4º

REFERENCIA.

VALOR TOTAL: R$ 1.612.319,66

Praça Miguel Conêa dos Ouros, Nº Hii —- Centro —- ?otimÍSP —— CEF 125251000 ““é'w/Q
TelefFax (ill) 3 1123209 — Email: adm©poúmsp.gov.br

CNPJ: 65.842,855/“0001-20 — £ E-: Isenta.



CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO:
O presente termo vigerá a partir de 06/01/2024 até o dia 05/01/2025.

CLÁUSUEA QUARTA - DAs DEMAIS CJLÁUSULAS:
Continuam em vigor todas as demais cláusulas do contrato original.
Os casos omissos serão resolvidos pelos partícipes, ticando eleito o foro da Comarca de Aparecida/SP, para dirimir as
questões divergentes desteaditamento, caso existam, e não sejam resolvidas entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente ADITAMENTO a contratante, o contratado e duas testemunhas,
em três vias de mesmo teor.

Potim, 05 de janeiro de  2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
ERICA SOLER SANTOS OLIVEIRA
CONTRATANTE

CÉSAR AUG s O RAMOS NETO
CARPER - SE Iços MEDICOS E MEDICINA OCUPACIONAL SIS LTDA
CONTRATADA

% ,,
TESTEMUNHA “
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